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 RESOLUÇÃO Nº  1099/2014

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS.



A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:



Art. 1º - Os Vereadores ou servidores da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG que se deslocarem, temporariamente, para fins de representação, serviço ou estudo, por Ato da Presidência, terão direito a perceber diária que será concedida da seguinte forma:

I – Viagem para o Exterior:

a) do Vereador:  R$  1.235,16  (hum mil,  duzentos  e  trinta  e cinco reais e dezesseis centavos);    

b) do  Servidor:  R$  617,58  (seiscentos  e  dezessete  reais   e cinquenta e oito centavos).


II – Viagem para Capital Federal e/ou outros Estados da Federação:

 a) do Vereador: R$ 700,57 (setecentos reais e cinquenta e sete centavos);

 b) do Servidor:  R$  302,06  (trezentos e dois reais e seis centavos).

(Caput e inciso II alterado pela Resolução nº 1.124/2015)

III –  Viagem para outras cidades de Minas Gerais com distância  igual ou superior a 50 (cinquenta) quilômetros de Sete Lagoas:

 a) do Vereador: R$ 300,00 (trezentos reais);

 b) do  Servidor:  R$  91,15  (noventa e um reais e quinze centavos).




Art. 2º - Somente será concedido o pagamento de diária na forma estabelecida nesta Resolução, quando o deslocamento do Vereador ou Servidor durar mais de 06(seis) horas.

Art. 2A - Não fará jus a diárias o agente político ou servidor que se deslocar dentro do Município de Sete Lagoas.

§ 1º O agente político ou servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias.

§ 2º Na hipótese de o agente público retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias ou o valor de adiantamento recebidos em excesso, no prazo previsto no 1º deste artigo.

Art. 2B - É vedado o pagamento de diária, cumulativamente, com qualquer outra retribuição de caráter indenizatório de despesas com locomoção urbana, estadia e alimentação, sem prejuízo do custeio das passagens de transporte.

Art. 2C - Em todos os casos de deslocamento que ensejar o pagamento de diárias de viagem é obrigatória a apresentação do relatório circunstanciado do evento, curso, viagem ou similar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis subsequentes ao retorno à sede, dirigido à autoridade concedente, devendo para isso utilizar o formulário anexo, e apresentação de alguns comprovantes específicos relativos às atividades exercidas na viagem, dentre outros:

I – bilhete da passagem aérea ou terrestre, e/ou recibo de táxi, ou qualquer outro comprovante da ocorrência do deslocamento;

II – documento fiscal do estabelecimento onde ocorreu a pousada e/ou alimentação;

III – cópia de certificados, ofícios, e outros (obrigatório no caso de cursos e análogos);

§1º. Caso não seja apresentado o relatório de viagem e os comprovantes de despesas, será instaurado procedimento administrativo para apuração e ressarcimento ao erário, cabendo, inclusive o desconto em folha em caso de comprovação de irregularidade. 

§2º. Dada a natureza das diárias não será devida indenização por despesas em valor superior ao valor das diárias, nem será necessária a devolução de recursos, na hipótese de sobra.

Art. 2D – A diária será disponibilizada e processada na folha de pagamento do requerente, observados os procedimentos contábeis. 
Art. 2E – O anexo de relatório de viagem passa a integrar a presente Resolução; 




(Arts. 2A-2B-2C-2D-2E incluído pela Resolução nº 1.151/2017)



Art. 2F – As diárias de viagem não deverão ultrapassar o montante de 50% da remuneração ou subsídio mensal.




(Incluído pela Resolução nº 1.182/2020)



Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta da dotação orçamentária específica consignada ao orçamento da Câmara Municipal de Sete Lagoas para o exercício financeiro vigente, nos termos da Lei Orçamentária Anual.



Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.




Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário, e, em especial, a Resolução nº 972, de 15 de abril de 2005.



Câmara Municipal, Sete Lagoas, 27 de fevereiro de 2014.
MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES

Presidente
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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	RELATÓRIO DE VIAGEM

	IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

	 Nome:

	 Cargo:

	 Lotação:

	IDENTIFICAÇÃO DO AFASTAMENTO

	 Autorização do Afastamento:

	 Percurso:

	 Saída:
	Chegada:

	 Diária(s) e/ou passagem(ns) recebida (s) para ______ dias:

	DESCRIÇÃO DA VIAGEM

	DATA
	ATIVIDADE

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


__________________, ____ de ____________ de _________

____________________________   

                 Assinatura do Servidor


Obs: ANEXAR COMPROVANTES PREVISTOS NA RESOLUÇÃO XXXX/2017.
_2147483647

